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VETO AO AUTÓGRAFO DE PROJETO DE LEI N.º 

035/2017 - LEGISLATIVO. 

 

DATA: 20 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA TEREZINHA GUEDES 

CARRARA PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA 

HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS (ART. 46 DA CF/88 E 37, 

inciso V, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO), DECIDE 

VETAR O AUTÓGRAFO DE PROJETO DE Nº. 035/2017 

- LEGISLATIVO, DE 03 DE OUTUBRO DE 2017, QUE 

VISA ALTERAR A DATA DE COMEMORAÇÃO DO 

ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA 

HELENA, CONFORME EXPLICADO NAS RAZÕES QUE 

SE SEGUE: 

 

SÚMULA: “ALTERA A REDAÇÃO DA LEI 069 DE 04 DE 

JUNHO DE 2002 QUE INSTITUI A DATA DE 

COMEMORAÇAO DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

NOVA SANTA HELENA, MT E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

   

Contudo, vejo-me compelido neste momento a vetar na 

totalidade o Autógrafo de Lei epigrafado em virtude que referido projeto afronta a 

harmonia e separação dos poderes, já que através do presente projeto está o Poder 

Legislativo promovendo ações de competência privativa do Poder Executivo, através 

do Prefeito Municipal. 

 

Vejamos que a definição da comemoração do aniversário do 

município é matéria relacionada a organização e o funcionamento da administração 

municipal de autonomia privativa do Poder Executivo, através do Prefeito, vejamos o 

disposto na Lei Orgânica: 

 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO MUNICIPAL 

Artigo 37 - Compete privativamente, ao Prefeito Municipal:  

VI. Dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração municipal, na forma da Lei;  
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Assim sendo, verificamos que o presente projeto contém um 

vício de iniciativa, sendo nulo de pleno direito. 

 

Da mesma forma, verifica-se que o Município através da Lei 

Municipal 069/2002, instituiu a data de 18 de Agosto para Comemoração do 

Aniversário do Município de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, agora 

através do projeto de lei proposto, objetiva passar para 18 de Julho de todos os anos, 

entretanto não apresenta sequer fundamentação para a referida alteração. 

 

Nota-se que já existe um hábito, uma cultura existente da 

comemoração do aniversário do município ser realizada na data de 18 de Agosto de 

todos os anos, razão pela qual, entendemos que em decorrência da supremacia do 

interesse público, deve a referida data ser mantida, mesmo porque, como dito, não 

houve qualquer justificativa ou fundamentação que justifique a referida mudança 

proposta. 

 

Devemos entender que alteração neste sentido, em que pese 

ser uma atribuição privativa do Prefeito Municipal, entendemos que tal alteração 

deveria ter no mínimo uma audiência pública, uma discussão entre os poderes, não 

simplesmente aprovar uma lei e mudar a data de aniversário do Município. 

 

Nota-se que Sabedores que somos do espírito público que nutre 

as decisões desse Parlamento Municipal rogamos a Vossa Excelência e aos demais 

pares que acolham estas Razões de Veto na forma integral. 

 

Assim, Senhor Presidente, Nobres Edis, pelas razões expostas 

que me levaram a vetar totalmente o Autógrafo de Lei Municipal 035/2017 - 

Legislativo, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da 

Casa Legislativa Municipal, esperando acolhida por unanimidade. 

 

 

 

TEREZINHA GUEDES CARRARA 
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